
Câmara Municipal efe Santa Mônica 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.855.537/0001-04 

P O R T A R I A N° 07/2018 
Súmula: Dispõe sobre a utilização do serviço de correio 
eletrônico do Poder Legislativo do Município de Santa 
Mônica, Estado do Estado do Paraná, em conformidade 
com a Recomendação Administrativa n.° 02/2018 -
GEPATRIA. 

JOSÉ OTACÍLIO D O S S A N T O S , Vereador 
Presidente da Câmara do Município de Santa 
Mônica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 17 e ss. da Lei Orgânica 
Municipal e, nos termos da Recomendação 
Administrativa n.° 02/2018, expedida pelo Parquet 
junto ao GEPATRIA - Grupo Especializado na 
Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à 
Improbidade Administrativa da Região de Maringá, 

R E S O L V E 

Art. I o - A presente Portaria inaugura o conjunto de normas referentes à Política de 
Segurança da Informação e Comunicações do Poder Legislativo do Município de Santa 
Mônica, Estado do Paraná, a qual será suplementada, no que couber, pela 
Controladoria Interna na forma de instrução(ões) normativa(s). 

Art. 2 o - O Poder Legislativo Municipal disponibilizará para cada u m de seus usuários 
internos e colaboradores-estagiários uma conta única, pessoal e intransferível de 
correio eletrônico, observadas as regras contidas nesta Portaria, bem como na R.A. 
02/2018 - GEPATRIA, que compreende: 
I - Identificação do Usuário; 
I I - Caixa Postal; 
I I I - Senha. 
§1° - O padrão do endereço eletrônico dos usuários do Poder Legislativo Municipal é 
formado pela <identificação-do-usuário>@saiitamonica.pr.leg.br. 
§2° - A <identificação-do-usuário> será formada pelo <unidade administrativa.nome 
do(a) servidotia)>, sendo definida no momento de criação da sua respectiva caixa 
postal. 
§3° - O endereço de e-mail (correio eletrônico) é considerado u m ativo patrimonial e 
será válido enquanto seu usuário estiver vinculado ao Poder Legislativo Municipal, no 
exercício de suas atribuições funcionais. 
§4° - Com relação aos correios eletrônicos cujos destinatários sejam o Vereador 
Presidente, a Procuradoria Jurídica, a Controladoria Interna e a unidade de Protocolo, o 
endereço resta definido nos termo da R.A. n.° 02/2018, quais sejam: 
I - Presidente: vereador.presidente@santamonica.pr.leg.br 
I I - Procuradoria Jurídica: ajmara.proa4radoriajuridica@santamonica.pr.leg.br 
I I I - Controladoria Interna: controladoriainterna@santamonica.pr.leg.br 
IV - Protocolo: camara.protocolo@santamonica.pr.leg.br 
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Art. 3 o - É vedada a utilização do e-mail corporativo do Poder Legislativo Municipal 
para o envio de mensagens contendo: 
I - material obsceno, ilegal, ofensivo, intimidador, difamatório, abusivo, 

inapropriado ou não ético; 
I I - anúncios publicitários; 
I I I - listas de endereços eletrônicos dos usuários do sistema de correio eletrônico do 

Poder Legislativo Municipal para fora da entidade; 
IV - vírus ou qualquer outro tipo de programa danoso; 
V - material protegido por leis de propriedade intelectual; 
V I - entretenimento e correntes; 
V I I - material preconceituoso ou discriminatório; 
V I I I - material de natureza político-partidária ou sindical, que promova a eleição de 

candidatos para cargos públicos eletivos, clubes, associações e sindicatos; 
IX - assunto ofensivo, intimidador, difamatório, abusivo, inapropriado, ou que possa 

caracterizar bullying; 
X - músicas, vídeos ou animações que não sejam de interesse específico do trabalho; 
XI - mais de 30 destinatários internos e/ou externos (SPAM), exceto por intermédio 

da administração do correio eletrônico ou através de autorização pelo 
Departamento Municipal de Administração. 

Parágrafo único. É vedado o envio e o recebimento de anexos com as seguintes 
extensões: EXE, COM, BAT, PIF, VBS, DLL, VXD, SCR, C H M , JS, JSE, LNK, C M D , 
ELM, HTA, INF, entre outras similares, sendo que o seu recebimento deve ser tratado 
com extremo cuidado, devido aos riscos que podem trazer. 

Art. 4 o - O tamanho máximo da caixa postal de usuário, ou seja, o limite individual de 
mensagens armazenadas, será periodicamente definido pela Mesa Diretora em 
conjunto com a Diretoria Geral e unidade técnica responsável e, atualizado quando 
necessário, sendo que uma vez atingido este limite, o envio de mensagens será 
bloqueado, voltando à normalidade somente quando forem apagadas mensagens em 
número suficiente para reduzir este volume abaixo do limite vigente. 

Art. 5 o - Cada usuário é responsável pelo bom uso do correio eletrônico, observando: 
I - utilizar o correio eletrônico corporativo exclusivamente para os objetivos e 

funções próprios e inerentes às suas atribuições funcionais, descartando seu uso 
para fins particulares ou não profissional; 

I I - verificar (abrir) diariamente o conteúdo de sua caixa postal, enquanto senador no 
pleno exercício de suas funções, imprimindo-o total ou parcialmente para fins de 
eventual autuação processual e/ou manutenção do arquivo de download, caso o 
e-mail seja muito extenso; 

I I I - interpretar o conteúdo da mensagem recebida; 
I V - redigir o texto do e-mail em linguagem formal, ortograficamente correta, e 

adequada ao ambiente corporativo, posto sua natureza documental e/ou 
probatória; 

V - eliminar, sem abrir, mensagens de remetente e/ou natureza suspeita; 
V I - eliminar periodicamente as mensagens contidas nas caixas postais que não sejam 

mais necessárias; 
V I I - nunca permitir o acesso de terceiros ao correio eletrônico através de sua senha; 
V I I I - nunca tentar o acesso à caixas postais de terceiros; 
IX - responsabilizar-se por tudo que for oriundo de sua caixa postal, tendo ou não 

ciência do fato. 
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Parágrafo único - As caixas de entrada dos endereços eletrônicos deverão contar, 
automaticamente, com a opção "solicitação de confirmação de recebimento", 
objetivando testificar ao remetente de que a unidade administrativa correspondente 
recebeu e abril o e-mail recebido. 

Ar t . 6 o - Constituem responsabilidades da Diretoria Geral da Câmara Municipal: 
I - criar caixas postais individuais, a partir da solicitação da chefia imediata ou 

superior, com os respectivos dados cadastrais; 
I I - manter a confidencialidade dos conteúdos das caixas postais, observada 

disposição das Diretrizes de Segurança da Informação do Poder Legislativo 
Municipal, que reserva-se o direito de registrar automaticamente dados de uso e 
conteúdo do correio eletrônico para atender eventuais demandas oficiais; 

I I I - zelar pela integridade e disponibilidade do sistema de correio eletrônico, no 
sentido de tentar coibir qualquer violação e/ou acessos indevidos de usuários 
não autorizados; 

IV - garantir que todas as mensagens e anexos recebidos passem pela detecção de u m 
sistema de antivírus atualizado; 

V - inibir o tráfego de mensagens com anexos desautorizados, nos termos do 
parágrafo único do art. 3o; 

V I - inibir o recebimento de mensagens (por exemplo: spam), provenientes de fontes 
comerciais ou não, quando representarem possível ameaça; 

V I I - garantir a disponibilidade do serviço de correio eletrônico em níveis de serviço 
adequados à necessidade do trabalho, enquanto os recursos computacionais 
existentes permitirem; 

V I I I - criar caixas postais departamentais, conforme disposto no artigo subsequente; 
IX - bloquear as caixas postais sem movimentação por u m período igual ou superior a 

3 (três) meses; 
X - eliminar caixas postais de ex-servidores, a partir da comunicação da Mesa 

Diretora; 
XI - capacitar os usuários no uso da ferramenta de correio eletrônico. 

Art . 7 o - Caixas postais departamentais ou corporativas devem observar todas as 
regras desta Portaria, sendo responsabilidade única e exclusiva do gestor da área, 
inclusive sua manutenção e o controle da lista de funcionários com acesso à conta. 

Ar t . 8 o - A Diretoria Geral poderá bloquear a utilização do correio eletrônico (envio e 
recebimento de e-mails) sempre que configurar-se situação contrária à Política de 
Segurança da Informação e Comunicações - ou ainda, a seu critério, em ocorrência 
anormal específica, e não contemplada. 
Parágrafo único - Quando realizado o bloqueio de conta será dado ciência ao Chefe do 
Poder Legislativo para as providências administrativas cabíveis. 

Art . 9 - Fica designado o Diretor Geral, responsável pela abertura dos e-mails e a 
destinação correta dos mesmos quando encaminhados via endereço eletrônico: 
camara.protocolo@santamonica.pr.leg.br. 
§1° - Fixa fixado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do efetivo 
recebimento dos e-mails encaminhados no endereço de que trata o caput, para a 
abertura e, no mesmo prazo, dar a destinação do mesmo à unidade administrativa 
pertinente, ressaltando que, da constatação de eventual negligência, a falta funcional 
ensejará sanções disciplinares. 
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§2. - No mesmo prazo, os senadores ora designados deverão comunicar aos emitentes 
0 número do registro do respectivo protocolo para fins de acompanhamento, os quais 
deverão estar identificados o requerente, o requerido, interessado, o tema e, ainda: 
1 - encaminhar internamente ao(s) destinatário(s), solicitando eventual informação 
e/ou providência, com recibo e fixação de prazo de resposta; 
I I - se for o caso, redirecionar à Procuradoria Jurídica para fins de emissão de parecer 
sobre o encaminhamento ou o encerramento do processo; 
I I I - dar solução ao expediente satisfazendo o quanto propunha (cientificação, 
solicitação de documentos, reclamação, representação por abertura de sindicância, etc.) 
até f inal satisfação e arquivamento do processo, com devida comunicação ao 
interessado; 
IV - salvaguardar os documentos em arquivos organizados por tema; número de 
protocolo ou nome do interessado, mantendo-os digitalmente arquivados para 
possibilitar futura consulta pelos interessados; 
§3° - As disposições delineadas no §1° deste artigo aplicam-se a todos os demais e-mails 
do Poder Legislativo Municipal. 
§4° - Todas as mensagens eletrônicas direcionadas ao Vereador Presidente, 
Procuradoria Jurídica, Controladoria Interna e Protocolo, serão tidas como abertas 
pelos próprios destinatários, independentemente da existência de eventual designação 
para que outro servidor o faça. 

Art. 10 - Esta Instrução entra em vigência na data da sua publicação e regulamentada, 
no que couber, via expediente denominado Instrução Normativa, sob a supervisão da 
Unidade de Controle Interno e da Diretoria Geral do Poder Legislativo desta 
municipalidade. 

Gabinete da Presidência, em Santa Mônica, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 2018. 

ereador Presidente 
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Câmara Municipal <camara@santamonica.pr.gov.br>

GEPATRIA MARINGÁ - CORREIO ELETRÔNICO - LEGISLATIVO - SANTA MÔNICA

Câmara Municipal <camara@santamonica.pr.gov.br> 24 de maio de 2018 16:18
Para: "GEPATRIA Maringá ." <gepatria.maringa@mppr.mp.br>

Boa Tarde!

Venho encaminhar ofício com paginas atualizadas do Portal da Câmara e Portal de Transparência.

http://www.santamonica.pr.leg.br/

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01034-005/sobremunicipio.faces

Qualquer duvida estamos a disposição

Lucas Ferro

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Att.

Lucas Ferro
Diretor
Câmara Municipal de Santa Mônica - Pr
Fone: 44 3455-1209
http://www.santamonica.pr.leg.br

23 - Ofício - Resposta Gepatria.pdf
531K
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GEPATRIA MARINGÁ - CORREIO ELETRÔNICO - LEGISLATIVO - SANTA MÔNICA

GEPATRIA Maringá . <gepatria.maringa@mppr.mp.br> 24 de maio de 2018 17:06
Para: Câmara Municipal <camara@santamonica.pr.gov.br>

Boa Tarde, 

confirmo o recebimento da mensagem de e-mail e do anexo.

Att.

Ronan de Albuquerque Castro
Auxiliar Técnico
[Texto das mensagens anteriores oculto]















































➲ GOVERNO

www.diariodonoroeste.com.brcotidiano
Paranavaí | 11 de maio de 2018 | sexta-feira06 •➲

LIBRA
24/09 a 22/10

SAGITÁRIO
22/11 a 21/12

AQUÁRIO
21/01 a 19/02

PEIXES
20/02 a 20/03

CAPRICÓRNIO
22/12 a 20/01

TEODORA ZEN

ÁRIES
21/03 a 20/04

Regente: Marte. Hoje pode procurar 
atividades estimulantes. Não irá ficar 
contente com o cotidiano de seus rela-
cionamentos. É provável que haja al-
gumas situações delicadas junto ao ser 
amado, mas não desanime.

TOURO
21/04 a 20/05

Regente: Vênus. O dia confere maior leve-
za e descontração. Não vai dar muita bola 
para pessoas estressadas e que sempre 
despejam problemas em cima de você. Na 
verdade, vai se manter bem distante disso,  
evitando maiores desgastes emocionais.

Regente: Mercúrio. Estímulos acentua-
dos. Você estará mais perceptivo, captan-
do e sentindo mais as pessoas e as vibra-
ções que o cercam. Por isso, é bom que 
esteja centrado e saiba discernir o que é 
positivo do que é negativo.

GÊMEOS
21/05 a 20/06

Regente: Lua. Tudo o que fizer no senti-
do de se divertir hoje servirá de propósi-
to para romper com as normas vigentes. 
Portanto, procure atividades interes-
santes, conheça pessoais e viva o que se 
apresentar pelo caminho.

CÂNCER
21/06 a 21/07

Regente: Sol. Tempo em que não vai 
esmorecer e nem se deixar enredar pelo 
cotidiano. Agora vai estar mais otimista e 
corajoso, pronto para enfrentar qualquer 
desafio na luta pelos seus ideais.

LEÃO
22/07 a 22/08

Regente: Mercúrio. Tudo o que for di-
ferente, exótico e que tenha originalida-
de será do seu agrado. Na verdade não 
quer fazer parte de “tribo” alguma, pre-
ferindo ser o que é, usando o que gosta, 
agindo de maneira bem particular.

VIRGEM
23/08 a 22/09

➲

HORÓSCOPO

Regente: Vênus. O dia pode se bom para 
os assuntos monetários. Por isso, talvez 
lhe chegue um dinheiro inesperado atra-
vés de seu parceiro, sócios, bancos, ami-
gos ou mesmo uma notícia.

Regente: Plutão. Conversas e contatos 
intelectuais. Isso poderá ter um impac-
to maior do que imagina na mente das 
pessoas. Aliás, é um período em que do-
minará com facilidade qualquer tipo de 
conversa e assunto.

ESCORPIÃO
23/10 a 21/11

Regente: Júpiter. Vênus bem aspectado 
produz bons momentos de entendimen-
to com seu parceiro. Trate de aparar as 
arestas, aconchegá-lo junto ao peito e 
trazer para fora o que há de melhor em 
sua essência.

Regente: Urano. Tende a se dedicar mais 
a família e a esta mais em sua casa. Evita-
rá a agitação e o falatório de muita gente 
concentrada, preferindo o sossego, o si-
lêncio e a meditação.

Regente: Netuno. Tempo de conquistas 
e desdobramentos positivos. Por isso, 
esteja atento a tudo o que acontecer no 
ambiente de trabalho, observando tudo 
e analisando suas reais possibilidades de 
expansão e crescimento.

Regente: Saturno. Hoje terá disposição 
para vencer, inclusive qualquer empe-
cilho que se ponha à sua frente. Na ver-
dade, vai ter uma visão privilegiada che-
gando a mirar com facilidade um futuro 
próximo.

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução

www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL
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ARARUAMA
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Fita para
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A do programa "Mais
Você" é Ana Maria
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(Gram.)

3/dat — joe — ted. 5/árido. 6/pataca.

PORTARIA Nº 07/2018
Súmula: Dispõe sobre a utilização do serviço de correio eletrônico do Poder Legisla-
tivo do Município de Santa Mônica, Estado do Estado do Paraná, em conformidade 
com a Recomendação Administrativa n.º 02/2018 - GEPATRIA.

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS, Vereador Presidente da Câmara do Município de 
Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 
e ss. da Lei Orgânica Municipal e, nos termos da Recomendação Administrativa n.º 
02/2018, expedida pelo Parquet junto ao GEPATRIA – Grupo Especializado na Pro-
teção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa da Re-
gião de Maringá,

RESOLVE

Art. 1º - A presente Portaria inaugura o conjunto de normas referentes à Política de 
Segurança da Informação e Comunicações do Poder Legislativo do Município de 
Santa Mônica, Estado do Paraná, a qual será suplementada, no que couber, pela 
Controladoria Interna na forma de instrução(ões) normativa(s).

Art. 2º - O Poder Legislativo Municipal disponibilizará para cada um de seus usuá-
rios internos e colaboradores-estagiários uma conta única, pessoal e intransferível 
de correio eletrônico, observadas as regras contidas nesta Portaria, bem como na 
R.A. 02/2018 - GEPATRIA, que compreende:
I -  Identificação do Usuário;
II -  Caixa Postal;
III -  Senha.
§1º - O padrão do endereço eletrônico dos usuários do Poder Legislativo Municipal é 
formado pela <identificação-do-usuário>@santamonica.pr.leg.br.
§2º - A <identificação-do-usuário> será formada pelo <unidade administrativa.nome 
do(a) servidor(a)>, sendo definida no momento de criação da sua respectiva cai-
xa postal. 
§3º - O endereço de e-mail (correio eletrônico) é considerado um ativo patrimonial e 
será válido enquanto seu usuário estiver vinculado ao Poder Legislativo Municipal, 
no exercício de suas atribuições funcionais.
§4º - Com relação aos correios eletrônicos cujos destinatários sejam o Vereador Pre-
sidente, a Procuradoria Jurídica, a Controladoria Interna e a unidade de Protocolo, o 
endereço resta definido nos termo da R.A. n.º 02/2018, quais sejam:
I – Presidente: vereador.presidente@santamonica.pr.leg.br
II – Procuradoria Jurídica: camara.procuradoriajuridica@santamonica.pr.leg.br
III – Controladoria Interna: controladoriainterna@santamonica.pr.leg.br
IV – Protocolo: camara.protocolo@santamonica.pr.leg.br
 
Art. 3º - É vedada a utilização do e-mail corporativo do Poder Legislativo Municipal 
para o envio de mensagens contendo:
I -  material obsceno, ilegal, ofensivo, intimidador, difamatório, abusivo, 
inapropriado ou não ético;
II -  anúncios publicitários;
III -  listas de endereços eletrônicos dos usuários do sistema de correio 
eletrônico do Poder Legislativo Municipal para fora da entidade;
IV -  vírus ou qualquer outro tipo de programa danoso;
V -  material protegido por leis de propriedade intelectual;
VI -  entretenimento e correntes;
VII -  material preconceituoso ou discriminatório;
VIII -  material de natureza político-partidária ou sindical, que promova a 
eleição de candidatos para cargos públicos eletivos, clubes, associações e sindica-
tos;
IX -   assunto ofensivo, intimidador, difamatório, abusivo, inapropriado, 
ou que possa caracterizar bullying;
X -  músicas, vídeos ou animações que não sejam de interesse especí-
fico do trabalho;
XI -  mais de 30 destinatários internos e/ou externos (SPAM), exceto por 
intermédio da administração do correio eletrônico ou através de autorização pelo De-
partamento Municipal de Administração.
Parágrafo único. É vedado o envio e o recebimento de anexos com as seguintes ex-
tensões: EXE, COM, BAT, PIF, VBS, DLL, VXD, SCR, CHM, JS, JSE, LNK, CMD, 
ELM, HTA, INF, entre outras similares, sendo que o seu recebimento deve ser trata-
do com extremo cuidado, devido aos riscos que podem trazer.

Art. 4º - O tamanho máximo da caixa postal de usuário, ou seja, o limite individual de 
mensagens armazenadas, será periodicamente definido pela Mesa Diretora em con-
junto com a Diretoria Geral e unidade técnica responsável e, atualizado quando ne-
cessário, sendo que uma vez atingido este limite, o envio de mensagens será blo-
queado, voltando à normalidade somente quando forem apagadas mensagens em 
número suficiente para reduzir este volume abaixo do limite vigente.

Art. 5º - Cada usuário é responsável pelo bom uso do correio eletrônico, obser-
vando:
I -  utilizar o correio eletrônico corporativo exclusivamente para os obje-
tivos e funções próprios e inerentes às suas atribuições funcionais, descartando seu 
uso para fins particulares ou não profissional;
II -  verificar (abrir) diariamente o conteúdo de sua caixa postal, enquan-
to servidor no pleno exercício de suas funções, imprimindo-o total ou parcialmente 
para fins de eventual autuação processual e/ou manutenção do arquivo de downlo-
ad, caso o e-mail seja muito extenso;
III -  interpretar o conteúdo da mensagem recebida;
IV -  redigir o texto do e-mail em linguagem formal, ortograficamente cor-
reta, e adequada ao ambiente corporativo, posto sua natureza documental e/ou pro-
batória;
V -  eliminar, sem abrir, mensagens de remetente e/ou natureza suspei-
ta;

VI -  eliminar periodicamente as mensagens contidas nas caixas postais 
que não sejam mais necessárias;
VII -  nunca permitir o acesso de terceiros ao correio eletrônico através de 
sua senha;
VIII -  nunca tentar o acesso à caixas postais de terceiros;
IX -  responsabilizar-se por tudo que for oriundo de sua caixa postal, ten-
do ou não ciência do fato.
Parágrafo único - As caixas de entrada dos endereços eletrônicos deverão contar, 
automaticamente, com a opção “solicitação de confirmação de recebimento”, objeti-
vando testificar ao remetente de que a unidade administrativa correspondente rece-
beu e abril o e-mail recebido.

Art. 6º - Constituem responsabilidades da Diretoria Geral da Câmara Municipal:
I -  criar caixas postais individuais, a partir da solicitação da chefia ime-
diata ou superior, com os respectivos dados cadastrais;
II -  manter a confidencialidade dos conteúdos das caixas postais, ob-
servada disposição das Diretrizes de Segurança da Informação do Poder Legislati-
vo Municipal, que reserva-se o direito de registrar automaticamente dados de uso e 
conteúdo do correio eletrônico para atender eventuais demandas oficiais;
III -  zelar pela integridade e disponibilidade do sistema de correio eletrô-
nico, no sentido de tentar coibir qualquer violação e/ou acessos indevidos de usuá-
rios não autorizados;
IV -  garantir que todas as mensagens e anexos recebidos passem pela 
detecção de um sistema de antivírus atualizado;
V -  inibir o tráfego de mensagens com anexos desautorizados, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 3º;
VI -  inibir o recebimento de mensagens (por exemplo: spam), provenien-
tes de fontes comerciais ou não, quando representarem possível ameaça;
VII -  garantir a disponibilidade do serviço de correio eletrônico em níveis 
de serviço adequados à necessidade do trabalho, enquanto os recursos computa-
cionais existentes permitirem;
VIII -  criar caixas postais departamentais, conforme disposto no artigo 
subsequente;
IX -  bloquear as caixas postais sem movimentação por um período igual 
ou superior a 3 (três) meses;
X -  eliminar caixas postais de ex-servidores, a partir da comunicação da 
Mesa Diretora;
XI -  capacitar os usuários no uso da ferramenta de correio eletrônico.

Art. 7º - Caixas postais departamentais ou corporativas devem observar todas as re-
gras desta Portaria, sendo responsabilidade única e exclusiva do gestor da área, in-
clusive sua manutenção e o controle da lista de funcionários com acesso à conta.

Art. 8º - A Diretoria Geral poderá bloquear a utilização do correio eletrônico (envio e 
recebimento de e-mails) sempre que configurar-se situação contrária à Política de 
Segurança da Informação e Comunicações – ou ainda, a seu critério, em ocorrência 
anormal específica, e não contemplada.
Parágrafo único - Quando realizado o bloqueio de conta será dado ciência ao Chefe 
do Poder Legislativo para as providências administrativas cabíveis.

Art. 9 – Fica designado o Diretor Geral, responsável pela abertura dos e-mails e a 
destinação correta dos mesmos quando encaminhados via endereço eletrônico: ca-
mara.protocolo@santamonica.pr.leg.br.
§1º - Fixa fixado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do efeti-
vo recebimento dos e-mails encaminhados no endereço de que trata o caput, para 
a abertura e, no mesmo prazo, dar a destinação do mesmo à unidade administrativa 
pertinente, ressaltando que, da constatação de eventual negligência, a falta funcio-
nal ensejará sanções disciplinares.
§2. – No mesmo prazo, os servidores ora designados deverão comunicar aos emi-
tentes o número do registro do respectivo protocolo para fins de acompanhamen-
to, os quais deverão estar identificados o requerente, o requerido, interessado, o 
tema e, ainda:
I – encaminhar internamente ao(s) destinatário(s), solicitando eventual informação e/
ou providência, com recibo e fixação de prazo de resposta;
II – se for o caso, redirecionar à Procuradoria Jurídica para fins de emissão de pare-
cer sobre o encaminhamento ou o encerramento do processo;
III – dar solução ao expediente satisfazendo o quanto propunha (cientificação, so-
licitação de documentos, reclamação, representação por abertura de sindicância, 
etc.) até final satisfação e arquivamento do processo, com devida comunicação ao 
interessado;
IV – salvaguardar os documentos em arquivos organizados por tema; número de 
protocolo ou nome do interessado, mantendo-os digitalmente arquivados para pos-
sibilitar futura consulta pelos interessados;
§3º - As disposições delineadas no §1º deste artigo aplicam-se a todos os demais e-
mails do Poder Legislativo Municipal.
§4º - Todas as mensagens eletrônicas direcionadas ao Vereador Presidente, Pro-
curadoria Jurídica, Controladoria Interna e Protocolo, serão tidas como abertas pe-
los próprios destinatários, independentemente da existência de eventual designação 
para que outro servidor o faça.

Art. 10 - Esta Instrução entra em vigência na data da sua publicação e regulamen-
tada, no que couber, via expediente denominado Instrução Normativa, sob a super-
visão da Unidade de Controle Interno e da Diretoria Geral do Poder Legislativo des-
ta municipalidade.

Gabinete da Presidência, em Santa Mônica, Estado do Paraná, aos 02 de maio 
de 2018.

JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS
Vereador Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da Licitação na Moda-
lidade Pregão Presencial nº 025/2018, após a abertura e julgamento das propostas das empresas concor-
rentes para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO COLETOR DE RECICLÁVEIS: CAMINHÃO NOVO/ZERO 
HORAS, COM CAPACIDADE DE PBT DE NO MÍNIMO 10.000KG E CMT DE NO MÍNIMO 11.500KG E CO-
LETOR DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E/OU ORGÂNICOS, FABRICADO SOBRE CHASSI EM AÇO ESTRU-
TURAL, PARA COLETA SELETIVA DE LIXOS RECICLÁVEIS, COM RECURSOS FINANCEIROS DE CON-
VÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DO INSTITUTO DAS ÁGUAS, 
em favor da seguinte empresa:
FORNECEDOR CNPJ  LOTE Nº ITEM Nº VALOR TOTAL R$
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 05.332.988/0001-00 01 01  
288.000,00
Alto Paraná-PR., 09 de maio de 2018.

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA
    Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2018
Ref. Pregão Presencial nº 025/2018
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
CONTRATADA: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ: 05.332.988/0001-00)
OBJETO: Aquisição de 01 (um) conjunto coletor de recicláveis: caminhão novo/zero horas, Caminhão Marca: 
FORD Modelo 1119, com capacidade de PBT de 10.510kg e CMT de 12.000kg e coletor de resíduos reciclá-
veis e/ou orgânicos, Coletor de Resíduos Marca: GERMANI, fabricado sobre chassi em aço estrutural, para co-
leta seletiva de lixos recicláveis, com recursos financeiros de convênio firmado com o Governo do Estado do 
Paraná, através do Instituto das Águas.
VALOR CONTRATUAL: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
                               4.4.90.52.52.00 – Veículo de Tração Mecâ-
nica
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – término:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  10/05/2018
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná.
Alto Paraná, em 10 de maio de 2018

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA
    Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA

CURITIBA - A governado-
ra Cida Borghetti anun-
ciou ontem ações para 

fortalecer a rede de atenção à 
pessoa com deficiência. A partir 
de agora, 86 Apaes do Paraná que 
nunca foram contempladas com 
repasses de recursos da saúde 
passam a ter acesso ao piso míni-
mo de R$ 5 mil por mês e outras 
23, que recebiam abaixo do piso, 
tiveram o valor elevado. 

Dessa forma, todas as insti-
tuições do Estado passam a rece-
ber o montante mínimo.

Além disso, Cida também 
anunciou a aquisição de 100 ca-
deiras de roda motorizadas para 
pessoas com deficiência e forma-
lizou um termo de cooperação 
técnica com o Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupa-
cional para a capacitação de pro-
fissionais. O investimento em to-
das as ações soma R$ 65 milhões, 
provenientes do Governo do Es-
tado e do governo federal.

Para a governadora, o dia foi 
histórico. “O Governo precisa fa-
zer ações para melhorar cada vez 
mais a qualidade de vida das pes-
soas com qualquer tipo de neces-
sidade. Temos que lutar em prol 
deles porque todos somos iguais 
e devemos ter o mesmo trata-
mento, as mesmas condições e o 
mesmo apoio do poder público, 
seja na esfera estadual, federal 
ou municipal”, disse.

Ela reforçou, ainda, que tem 
um compromisso com toda a po-
pulação do Estado. “Vamos cola-
borar cada vez mais com todos 
os 399 municípios do Paraná, de 
igual maneira, porque são neles 

Estado reforça apoio à rede de 
atenção a pessoas com deficiência

que as pessoas vivem e merecem 
todo o nosso respeito”, concluiu.

APAES – O repasse mensal 
de recursos do SUS para as Apaes 
soma R$ 3,5 milhões e será acres-
cido de R$ 500 mil do governo 
estadual. “O Paraná se materia-
liza como a primeira unidade 
da federação a incluir 100% das 
Apaes na lista de repasse, e isso 
se traduz em benefícios às pesso-
as atendidas e a seus familiares”, 
disse o secretário de Estado da 
Saúde, Antonio Carlos Nardi.

Para o presidente da Fede-
ração das Apaes do Estado do 
Paraná, Fernando Meneguetti, a 
inclusão de todas as instituições 
era uma demanda antiga da ca-
tegoria. “É um sonho realizado 
que, sem dúvida, vai ajudar mui-
to todos os nossos 35 mil alunos. 
Só tenho a agradecer ao Governo 
do Estado, que é nosso maior 
parceiro”, disse ele.

A secretária de Estado da 
Família e Desenvolvimento So-
cial, Fernanda Richa, lembrou 

que, desde 2011, cerca de R$ 
1,2 bilhão foram investidos pelo 
Governo do Estado nas Apaes 
paranaenses, sendo R$ 125 mi-
lhões apenas da sua pasta. “No 

Estado inteiro trabalhamos em 
apoio a essa causa, buscando 
sempre melhorar a qualidade 
de vida dos alunos e de seus fa-
miliares”, disse.

Governadora Cida Borghetti anuncia a inserção de 86 APAES na Rede da Pessoa com Deficiência 
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